
 
FACULDADE DE ENFERMAGEM 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

 

A Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da Universidade Federal de 

Juiz de Fora, após análise documental, bem como consulta ao currículo lattes dos candidatos, deliberou a 

ordem de classificação dos bolsistas. 
 

 
Nome Item 

1 
Item 
2 

Item 
3 

Item 
4 

Item 
5 

Item 
6 

Total* 

1º Thaís Barreiros Tavares 2 0 2 0,5 1 1 6,5 

2º Thaís dos Santos Pinheiro 1 2 2 0,5 0,5 0 6,0 

3º Júlia Vieira de Assis Lima 1 2 2 0 0,5 0 5,5 

4º Mariana Rodrigues da Silva 1 2 2 0 0 0 5** 

5º Nicacia Cristina Cunha da Costa     1 2 2 0 0 0 5** 

6º Evilaine de Castro Fernandes 1 0 2 0 0 1 4 
*A classificação ocorreu por ordem pontuação, da maior para a menor nota total*. 
**No caso de pontuações semelhantes, utilizou-se como critério de desempate a classificação no processo seletivo do mestrado. 
 

PONTUAÇÕES POR ITEM 
1) Prioridade para os mestrandos do segundo ano 2 

M2 = 2 pontos 
M1= 1 ponto 

2) Sem vínculo empregatício 
Sem vínculo empregatício = 2 pontos 
Com vínculo = 0 ponto 

3) Com dedicação integral ao curso (20 ou mais horas) 
Dedicação integral = 2 pontos 
Dedicação parcial = 0 

4) Produtividade e desempenho 
Dois ou mais artigos publicados nos últimos 2 anos = 1 
Um artigo publicado nos últimos 2 anos = 0,5 
Nenhum artigo publicado nos últimos 2 anos = 0 

5) Residir fora de Juiz de Fora (a mais de 100 km da sede do curso) priorizando a 
localidade mais distante. 

Localidade mais distante, acima de 100km – 1 ponto 
Localidade acima de 100 km – 0,5 ponto 
Mora em Juiz de Fora, localidade menor igual a 100 km – 0 ponto 

6) Professor de ensino de qualquer grau com mínimo de 20 horas diurnas semanais 
para dedicação ao curso do Mestrado 

Professor sem vínculo empregatício – 1 ponto 
Professor com vínculo– 0 ponto 

 
 
Destacamos que as informações prestadas pelos candidatos são de sua exclusiva responsabilidade.  

Juiz de Fora, 20 de abril de 2022 
 
 


